
PODER LEGISLATIVO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº 517/2024

AUTORES:DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

EMENTA: 

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO TROPEIROS 

RAÍZES DO SUL, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE.



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 517/2024

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Tropeiros 
Raízes do Sul, com sede no município de Itapejara D’Oeste.

 
 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Tropeiros Raízes do Sul, com sede no município de 
Itapejara D’Oeste.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 05 de agosto de 2024.

 
 

Luciana Rafagnin

Deputada Estadual

 
 
 

JUSTIFICATIVA

 
A presente proposição visa reconhecer em nível estadual, e conforme os preceitos legais, a concessão de utilidade 
pública à Associação Tropeiros Raízes do Sul, localizada no município de Itapejara D’Oeste.

O tropeirismo surgiu como uma nova atividade comercial, destinada a interligar os polos econômicos do Brasil. As 
mercadorias eram transportadas em cavalos entre os estados, estabelecendo rotas comuns, especialmente, entre o 
Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Paraná e São Paulo.

A herança cultural do tropeirismo é amplamente refletida no cotidiano paranaense, influenciando aspectos do 
vocabulário e alimentação por exemplo. Devido às longas viagens, os tropeiros necessitavam de uma alimentação 
prática e de fácil preparação, resultando em pratos típicos que tem como base a utilização do feijão, arroz, carne seca 
e farinha. O vocabulário, influenciado pelo Rio Grande do Sul, ainda é utilizado nas regiões paranaenses marcadas 
pela cultura tropeira.

Fundada em 2017, a Associação Tropeiros Raízes do Sul tem como objetivo realizar e participar de tropeadas e 
encontros culturais, reunindo associados dedicados à preservação e divulgação da cultura tropeira na região. A 
Associação busca manter viva a tradição tropeira no Estado, além de enaltecer e preservar a cultura do povo gaúcho, 
reconhecendo a importância do tropeirismo com diversos encontros e atividades no município de Itapejara D’Oeste
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A associação é responsável pela organização da Festa do Boi no Rolete, evento que acontece anualmente na 
segunda quinzena de setembro no município, em 2024 o evento celebrará sua 5ª edição.

Diante do exposto, dada a relevância social e cultural da Associação Tropeiros Raízes do Sul, apresenta-se o presente 
projeto de utilidade pública, ao qual pede-se apoio.

 

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 06/08/2024, às 09:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 517 e o 

código CRC 1E7E2E2E9A4F6CA
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIAÇÃO TROPEIROS RAIZES DO SUL

CNPJ Nº: 29.049.077/0001-38

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS.
289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO TROPEIROS
RAIZES DO SUL ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 14/09/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do
Paraná ná

Código de controle 7223.DMQY.2657
Emitida em 16/07/2024 às 15:13:29

Dados transmitidos de forma segura.

16/07/2024, 15:13 ..: Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR :..

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoria/srv_certidao_emissao.aspx 1/1













ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEJARA D'OESTE

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LEI Nº 2033/2022

LEI N° 2033/2022
DATA: 24.01.2022

SÚMULA:  Declara  Utilidade  Pública  e  da  outras
providencias

De autoria do Vereador João Nelson de Azeredo, a Câmara Municipal
de Vereadores de Itapejara D´Oeste, Estado do Paraná, aprovou e eu,
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, Lei:
Art.  1°  -  Fica  Declarada  de  Utilidade  Pública  a  Associação
Tropeiros Raízes do Sul, inscrita no CNPJ nº 29.049.077/0001-38,
com sede do município de Itapejara D´Oeste.
Art. 2º Revogadas as Disposições em contrários, está Lei entrara
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete  do  Prefeito  Municipal  de  Itapejara  D’Oeste,  Estado  do
Paraná, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de janeiro de 2022. 

VILMAR SCHMOLLER,
Prefeito Municipal.

Publicado por:
Cleverson Aluisio Juliani

Código Identificador:F778230B

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 26/01/2022. Edição 2441
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/

Prefeitura Municipal de Itapejara d'Oeste https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/F778230B/03AF...
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DECLARAÇÃO Nº 137/2024

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Tropeiros Raízes do Sul, sem fins lucrativos, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 29.049.077/0001-38, com sede na Localidade de Linha Palmeirinha, no município de Itapejara 
D'Oeste, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão de 
acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 06 de agosto de 2024 

 

 

Luciana Rafagnin

Deputada Estadual

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 06/08/2024, às 09:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 137 e o 

código CRC 1B7A2D2C9C4C8AF
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INFORMAÇÃO Nº 17149/2024

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 6 de agosto de 2024 e foi 
autuada como Projeto de Lei nº 517/2024.

 

 

Curitiba, 6 de agosto de 2024.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 06/08/2024, às 18:02, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17149 e o 

código CRC 1D7C2D2C9C7E8FE
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INFORMAÇÃO Nº 17190/2024

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 8 de Agosto de 2024.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 08/08/2024, às 17:58, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17190 e o 

código CRC 1A7E2A3C1F5E0EC
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
29.049.077/0001-38
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/11/2017

NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO TROPEIROS RAIZES DO SUL

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
TROPEIROS RAIZES DO SUL

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
93.29-8-99 - Outras atividades de recreação e lazer não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO
EST INTERIOR

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
********

CEP
85.580-000

BAIRRO/DISTRITO
PALMEIRINHA

MUNICÍPIO
ITAPEJARA D'OESTE

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(46) 9922-2517

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
09/11/2017

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/08/2024 às 17:41:43 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

13/08/24, 17:41 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2
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Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante
órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e paraestatal do Estado do
Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja
majoritário. Serão incluídas no Cadin Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de
convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com
os órgãos e entidades da administração estadual os seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de
recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de
Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (29.049.077/0001-38).

Digite o CPF ou CNPJ: 29.049.077/0001-38

Continuar  Limpar

Privacidade  - Termos

 

Estou Inscrito?

13/08/24, 17:41 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual

https://www.cadin.pr.gov.br/Pagina/Estou-Inscrito 1/1
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INFORMAÇÃO Nº 17284/2024

Autor: DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN 

Interessado: ASSOCIAÇÃO TROPEIROS RAÍZES DO SUL

Projeto de Lei n°:  517/2024  

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 13 de Julho de 2024.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 13/08/2024, às 17:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 17284 e o 

código CRC 1B7C2E3F5F8B1CF
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DESPACHO - DL Nº 10800/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 15/08/2024, às 00:22, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 10800 e o 

código CRC 1A7C2F3A5D8B1FF
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 662/2024

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 517/2024

PL Nº 517/2024

AUTORIA: DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

 

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Tropeiros Raízes do 
Sul, com sede no município de Itapejara D’Oeste.

 

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria da Deputada Luciana Rafagnin, autuado sob o nº 517/2024, visa conceder o 
Título de Utilidade Pública à Associação Tropeiros Raízes do Sul, com sede no Município de Itapejara D’Oeste. 

Em sua justificativa, a autora aponta que a entidade tem como objetivo a promoção da herança histórica e cultural do 
tropeirismo na região, além de ser responsável pela organização da Festa do Boi no Rolete, fomentando o turismo e o 
comércio no Município. Além disso, declara que tem conhecimento da relevância do trabalho por ela prestado, 
atendendo os requisitos legais para sua concessão.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, se 
concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições, além de, no caso de declarações de Utilidade Pública de entidades civis, em consonância 
com seu inciso VII, alínea “g”, também manifestar-se quanto ao seu mérito. Vejamos:

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça: 

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade,

adequação regimental e caráter estrutural das proposições;

(...)

VII - manifestar-se quanto ao mérito de proposições que disponham sobre:

(...)

g) declaração de utilidade pública de entidades civis. 
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Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, 
§1º do RIALEP, que garante a iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a Constituição 
do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima citada. 

O Projeto de Lei em questão tem por finalidade conceder o Título de Utilidade Pública à Associação Tropeiros Raízes 
do Sul, com sede no município de Itapejara D’Oeste.

Sobre o tema, a Lei 17.826/2013 regulamentou a concessão e manutenção de Títulos de Utilidade Pública à entidades 
no Estado do Paraná. Da análise da documentação juntada e da justificativa do autor, conclui-se que o Projeto em tela 
preenche os requisitos constantes nos artigos 1º e 2º da referida Lei, quais sejam:

Art. 1°. O Título de Utilidade Pública será concedido por Lei a entidades que 
comprovem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo Estatuto 
registrado no Estado do Paraná.

I - ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou que 
exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo registrado;

II - ter personalidade jurídica há mais de um ano;

III - ter finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de saúde, de 
pesquisa científica, de esporte, de proteção ao meio ambiente ou de proteção 
animal, desde que comprovado o interesse público das atividades 
desenvolvidas, prestando serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à 
coletividade nos termos do respectivo Estatuto.

IV - não ter fins lucrativos, não distribuir lucros, bonificações, dividendos ou 
quaisquer outras vantagens aos seus associados, fundadores ou mantenedores 
e ter o respectivo patrimônio aplicado na consecução do objetivo social;

V - gestão administrativa e patrimonial que garanta e preserve o interesse 
público;

VI - que no caso de dissolução, a destinação do patrimônio será à entidade 
congênere ou ao Poder Público que efetuou a respectiva doação.

§1° As entidades de que trata este artigo deverão obedecer ao princípio da 
universalidade do atendimento, sendo vedado dirigir suas atividades 
exclusivamente a seus associados ou à categoria profissional.

Art. 2°. O processo de instrução do Projeto de Lei de Utilidade Pública deve 
conter ainda:

I - certidão que ateste a regularidade da instituição junto à Receita Federal e 
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Certidão Liberatória do Tribunal de Contas;

II - declaração do presidente da entidade atestando o recebimento ou não de 
verbas públicas e, em caso afirmativo, especificando o valor, a origem e a 
destinação dada;

III - declaração do autor do Projeto de Lei de que tem conhecimento das 
atividades e da relevância dos serviços prestados pela entidade a ser 
beneficiada com o Título de Utilidade Pública;

IV - relatório de atividades da entidade nos últimos doze meses, assinado pela 
diretoria da instituição, comprovando fim público de prestação de serviços úteis 
à coletividade;

V - ata da última assembleia geral e ata de posse da diretoria averbada no 
registro do ato constitutivo, contendo a qualificação completa da diretoria eleita;

VI - declaração do presidente da instituição, com firma reconhecida em cartório, 
atestando que os cargos de diretoria não são remunerados e que a instituição 
presta serviços de relevante interesse público, exceto no caso de associações 
assistenciais ou fundações, sem fins lucrativos, cujos dirigentes poderão ser 
remunerados, desde que atuem efetivamente na gestão executiva, respeitados 
como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região 
correspondente à sua área de atuação, devendo seu valor ser fixado pelo órgão 
de deliberação superior da entidade, registrado em ata, com comunicação ao 
Ministério Público, no caso de fundações.

A instituição contemplada é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos ou econômicos, criada há mais 
de um ano, que atende os interesses de toda a população atuando na promoção da herança histórica e cultural do 
tropeirismo na região, fomentando o turismo e o comércio do Município onde atua.

O seu Estatuto traz a previsão de não remuneração de seus dirigentes, da destinação do seu patrimônio, além de 
preencher os requisitos impostos pelo Capítulo II do Título III do Código Civil, que trata da constituição das 
associações. 

Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa e impostos pela Lei 17.826/2013.
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Informo que o Projeto de Lei n° 517/2024, de autoria da Deputada Luciana Rafagnin, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 2 de setembro de 2024.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

Assim sendo, encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Curitiba, 2 de setembro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668
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